
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM 0 POVO

PMFSN/MA
Folha: ^________

Rubrica: M

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

Solicito a este setor que sejam realizadas pesquisa preço para eventual contratação de empresas 
para fornecimento de pneus para atender as necessidades da frota de veículos e maquinários do 
município de Formosa da Serra Negra/MA, e suas unidades administrativas, conforme especificação 
no Termo de Referência, e no projeto em anexo, e no Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Formosa da Serra Negra - MA, 24 de março de 2025.

Atenciosamente,

Railton Rodrigues da Cruz 
Agente de contratação 
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PLANILHA DE REFERENCIA

OBJETO: Registro de Preço Para eventual Contratação de Empresas para fornecimento de 
pneus para atender as necessidades da frota de veículos e maquinários do município de Formosa 
da Serra Negra/MA, e suas unidades administrativas, conforme especificação no Termo de 
Referência e no projeto em anexo nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT
VALOR 
UNIT.

VALOR TOTAL

1 CÂMARA DE AR 12.4-24 23

2 CÂMARA DE AR 1400-24 10

3 CÂMARA DEAR 17.5-25 40
4 CÂMARA DE AR 7.50-16 50
5 CÂMARA DE AR 9.00-20 100

6 PNEU 12.4-24 12 LONAS 12

7 PNEU 1400-24 12 LONAS 10

8 PNEU 17.5-25 20 LONAS 20
9 PNEU 175/70 RI3 20

10 PNEU 175/70 RI4 20

11 PNEU 185/60 RI5 10
12 PNEU 185/65 RI4 10
13 PNEU 195/55 RI6 20

14 PNEU 205/75 RI6 30
15 PNEU 215/65 RI6 26
16 PNEU 215/70 RI 6 26
17 PNEU 215/75 RI6 26
18 PNEU 215/75 RI 7.5 26
19 PNEU 225/75 RI6 60
20 PNEU 245/70 RI6 30
21 PNEU 265/65 RI 7 20
22 PNEU 265/70 RI6 20
23 PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO 30
24 PNEU 275/80 R22.5 LISO 60

25 PNEU 7.50-16 40

26 PNEU 900-20 LISO 100
27 PROTETOR DE CÂMARA AR 7.50-16 40
28 PROTETOR DE CÂMARA AR 17.5-25 20
29 PROTETOR DE CÂMARA AR 9.00-20 100

Portaria N° 039/2025
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À setor de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preço Para eventual Contratação 

de Empresas para fornecimento de pneus para atender as necessidades da frota de veículos 

e maquinários do município de Formosa da Serra Negra/MA, e suas unidades 

administrativas, conforme especificação no Termo de Referência Foram pesquisados os 

preços nas empresas identificadas no mapa de apuração e na cotação anexo a seguir.

Formosa da Serra Negra - MA, 11 de abril de 2025.

Atenciosamente,

Diretor do Departamentos de Compras

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ O1 616 684/0001 131 Av. João da Mata e Silva Centro 65943-000
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MAPA DE APURAÇÃO
01-CONTRATOS 2024
02-D. S. S. DA SILVA
03-VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
04-PAI E FILHO EMPREENDIMENTOS

01 02 03 04
ITEM DESCRIÇÃO QUANT V. UNT V. UNT V. UNT V. UNT MEDIA

1 CÂMARA DE AR 12.4-24 23 R$ 520,00 R$850,00 R$ 800,00 RS 853,00 R$ 755,75

2 CÂMARA DE AR 1400-24 10 R$ 700,00 R$1.050,00 R$ 1.100,00 RS 1.172,00 R$ 1.005,50

3 CÂMARA DEAR 17.5-25 40 RS 850,00 R$1.220,00 R$ 1.250,00 RS 1.337,00 R$ 1.164,25

4 CÂMARA DE AR 7.50-16 50 R$250,00 R$ 280,00 RS 280,00 R$ 270,00

5 CÂMARA DE AR 9.00-20 100 R$200,00 R$210,00 R$210,00 RS 206,67

6 PNEU 12.4-24 12 LONAS 12 RS 3.335,00 R$5.500,00 R$ 5.500,00 R$ 5.842,00 RS 5.044,25

7 PNEU 1400-24 12 LONAS 10 RS 3.980,00 R$6.020,00 R$ 6.200,00 R$ 6.608,00 RS 5.702,00_

8 PNEU 17.5-25 20 LONAS 20 RS 5.440,00 R$10.500,00 R$ 10.600,00 R$ 11.158,00 RS 9.424,50

9 PNEU 175/70 RI3 20 R$ 250,00 R$450,00 R$ 500,00 R$ 526,00 RS 431,50

10 PNEU 175/70 R14 20 RS 430,00 R$750,00 R$ 760,00 R$ 804,00 RS 686,00
11 PNEU 185/60 RI5 10 RS 470,00 R$850,00 R$ 900,00 R$ 948,00 RS 792,00
12 PNEU 185/65 R14 10 RS 465,00 R$856,00 R$ 900,00 R$ 948,00 RS 792,25
13 PNEU 195/55 RI6 20 RS 490,00 R$950,00 R$ 1.000,00 R$ 1.050,00 RS 872,50
14 PNEU 205/75 RI6 30 RS 990,00 R$1.250,00 R$ 1.300,00 R$ 1.402,00 RS 1.235,50
15 PNEU 215/65 RI6 26 RS 1.300,00 R$1.35O,OO R$ 1.400,00 R$ 1.533,00 RS 1.395,75
16 PNEU 215/70 RI6 26 RS 1.280,00 R$1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.531,00 RS 1.402,75
17 PNEU 215/75 RI6 26 RS 1.300,00 R$1.550,00 R$ 1.650,00 R$ 1.783,00 RS 1.570,75
18 PNEU 215/75 RI 7.5 26 RS 1.280,00 R$1.750,00 R$ 1.900,00 R$2.031,00 RS 1.740,25
19 PNEU 225/75 RI6 60 RS 1.180,00 R$1.800,00 R$ 2.000,00 R$2.121,00 RS 1.775,25
20 PNEU 245/70 RI6 30 RS 1.000,00 R$1.500,00 R$ 1.800,00 R$ 1.903,00 RS 1.550,75
21 PNEU 265/65 RI7 20 RS 1.130,00 R$1.950,00 R$ 2.000,00 R$2.116,00 RS 1.799,00
22 PNEU 265/70 RI6 20 RS 870,00 R$1.754,00 R$ 1.850,00 R$ 1.939,00 RS 1.603,25

23 PNEU 275/80 R22.5 
BORRACHUDO 30 RS 2.300,00 R$3.650,00 R$ 3.800,00 R$ 4.036,00 R$ 3.446,50

24 PNEU 275/80 R22.5 LISO 60 RS 2.200,00 R$3.500,00 R$ 3.800,00 R$ 4.026,00 R$3.381,50
25 PNEU 7.50-16 40 RS 1.020,00 R$1.500,00 R$ 1.700,00 R$ 1.805,00 R$ 1.506,25
26 PNEU 900-20 LISO 100 RS 1.300,00 R$1.800,00 R$ 1.850,00 R$ 1.983,00 R$ 1.733,25

27 PROTETOR DE CÂMARA 
AR 7.50-16 40 RS 100,00 R$150,00 RS 150,00 R$ 160,00 R$ 140,00

28 PROTETOR DE CÂMARA 
AR 17.5-25 20 R$412,00 R$800,00 RS 750,00 R$ 792,00 R$ 688,50

29 PROTETOR DE CÂMARA 
AR 9.00-20 100 RS 140,00 R$500,00 RS 600,00 R$614,00 R$ 463,50

Diretor do Departamentos de Compras

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão 
CNPM)1.616.6W000M3 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943- 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01616.684/0001-13

CONTRATO N° 184/2024
PROCESSO. ADM. N° 007/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FA1EM 
ENTRE SI A PREFEITURA DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA. POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 
CARVALHO MODESTO LTDA. NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA, sediada na AV. João da Mata e Silva, 
N° s/n, Vila Viana, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.616.684/0001-13, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pela Secretaria Municipal de Administração a Sra. Domingas Souza Silva e a empresa 
CARVALHO E MODESTO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o n° 39.993.778/0001-84 estabelecida na Rodovia BR 
010, N° 90, Entroncamento - Imperatriz/MA, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. Murillo Moura Carvalho Modesto, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
007/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024 - SRP, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus. Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração de Formosa da Serra Negra/MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/0001-13

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

VALOR UNIT. V. TOTAL

6 PNEU 12.4-24 12
LONAS

MAGNUM 6 UNIDADE R$ 3.335,00 R$ 20.010,00

7 PNEU 1400-24 12
LONAS MAGNUM 10 UNIDADE R$ 3.980.00 R$ 39.800,00

8
PNEU 17.5-25 20
LONAS (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

MAGNUM 15 UNIDADE R$ 5.440,00 R$81.600.00

9
PNEU 1 7.5-25 20
LONAS (COTA 
RESERVADA)

MAGNUM 5 UNIDADE R$ 5.440,00 R$ 27.200.00

24 PNEU 265/70 RI 6 DUNLOP 10 UNIDADE R$ 870,00 R$ 8.700,00
VALOR TOTAL G LOBAL R$177.310,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 177.310,00 (cento e setenta e sete mil. 
trezentos e dez reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 
ao Banco Bradesso,.^ n°2218 e conta corrente nZ.QQ4W^

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2024.

7.2. Após o interregna de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4“ AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N°-VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(sj ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado:

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N* - VILA VIANA
CEA 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, 52°, da Lei.n014,133^

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

AV. JOAO DA MATA Ê SILVA, S/N° - VILA VIANA A
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
Únjç&Jqle^

9.8. Responsabilizar se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art, 
116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (grt,J..16,...pqrágrq.fo..úniço);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II, d, da Lei nc 14,133, 
de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIY)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2Q2L o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f| praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.84ó, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
ISÓ^daleü^^

ii ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
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justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 4°, dá. Lei n° 14.133, de 
2021);

iü) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e", “f", “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b", “c” e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (artm, §5°,..^ ■

iv) Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137. da Lei n, 14.133,..de.2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
15M92^aLein^^

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de_2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alérn da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art.,..156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133,

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos nq Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art, 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou ò empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
imdeW)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14,133, 
de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21,

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGESZME..n°.26^deJÂdeabrilde2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12,4, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12,4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n? 14,133, de 2021),

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerõo à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

CODIGO DE FICHA 48
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
-MA

DOTAÇÃO 04.122.0002.2005.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente)

CODIGO DE FICHA 191
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
-MA

DOTAÇÃO 04.122.0002.2031.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA 
ESTRUTURA

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente)

CODIGO DE FICHA 243
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGRA
-MA

DOTAÇÃO 15.453.0002.2038.0000
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DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill}

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (ort. 92^1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Formosa da Serra Negra - MA, 17 de junho de 2024.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE

CA O MODESTO LTDA
CNPJ sob o n° 39.993.778/0001-84 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:__________________ ______________________

NOME:_________________________
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 184/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a 
empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de 
Empresas para Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa da Serra Negra/MA - 
VALOR GLOBAL R$ 177.310,00 (cento e setenta e sete mil, trezentos e dez reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 04.122.0002.2031.0000 MANUT. 
DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
15.453.0002.2038.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - 
BASE LEGAL: Lei n” 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA 
ASSINATURA; 17 de junho de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por 
sua responsável legal a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA por seu representante legal o Sr. Murillo Moura Carvalho Modesto 
CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 19 de junho de 2024. Domingas Souza Silva - 
Secretária Municipal de Administração.
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balanço para duas crianças.
Dimensões aproximandas: 200 x 190 Freso Und R$ 

1.200,00 R$ 36.000J

Valor total R$ 123.569.20
Formosa da Serra Negra - MA, 19 de junho de 2024.

EDSOMAR BRANDÃO DE SÁ ; ■
Secretário Municipal de Educação
Autoridade competente

EXTRATO DO CONTRATO N® 179/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 179/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 019/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa J A B MAGALHÃES 
FILHO LTDA, CNPJ n® 10.509.014/0001-99 OBJETO: contratação de Empresas para Prestação de serviços 
organização, produção e realização de eventos e cerimoniais, para atender as necessidades Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 903.576,00 (novecentos e três mil, quinhentos e setenta e 
seis reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0019.2029.0000 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, 
RELIG. E ARTÍSTICOS 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 1.701 Outras 
Transferências de Convênios ou Instrumentos 13.392.0019.2029.0000 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, 
RELIG. E ARTÍSTICOS 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133, de 1®de abril de 2021 e suas alterações posteriores-DATA DA ASSINATURA: 05 de junho 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por sua responsável legal a Sra. Domingas Souza 
Silva CONTRATANTE e a empresa J A B MAGALHAES FILHO LTDA por seu representante legal o Sr. José Augusto 
Benigno Magalhães Filho CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 19 de junho de 2024. Domingas Souza 
Silva - Secretária Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N® 184/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 184/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, 
Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa 
da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: RS 177,310,00 (cento e setenta e sete mil, trezentos e dez reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 04.122.0002.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 15.453.0002.2038.0000 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA 
DA ASSINATURA: 17 de junho de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por sua 
responsável legal a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por 
seu representante legal o Sr. Murillo Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 19 
de junho de 2024. Domingas Souza Silva - Secretária Municipal de Administração.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
hltpsJ/tormosadaserranegra.diariomuniCipal.net.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; bede37ed4cd6fae4d5044cbd0bf5739ff248dd8a
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODÊ AO LADO

hltpsJ/tormosadaserranegra.diariomuniCipal.net.br/diario
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CONTRATO N° 185/2024
PROCESSO. ADM. N° 007/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
A EMPRESA CARVALHO MODESTO LTDA, 
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, sediada na Av. João da Mata e Silva, N° s/n, Bairro Vila Viana, cidade 
de Formosa da Serra Negra/MA, Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA Ê VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCACAO - FUNDEB FSN, inscrito no CNPJ sob o n° 06.077.800/0001-97, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação o Sr.° Edsomar Brandão de Sá e a empresa CARVALHO MODESTO LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob 
o n° 39.993.778/0001-84 estabelecida na Rodovia BR 010, N° 90, Entroncamento - 
Imperatriz/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Murillo Moura Carvalho Modesto, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n° 007/2024 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
004/2024 - SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2. Objeto do contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

VALOR 
UNIT.

V. TOTAL

30
PNEU 900-20 LISO
(AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

MAGNUM 75 UNIDADE R$ 1.300,00 R$ 97.500,00

31
PNEU 900-20 LISO
(COTA 
RESERVADA)

MAGNUM 25 UNIDADE R$ 1.300,00 R$ 32.500,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 130.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII]

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (qrt, 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

5.3, O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art, 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á direfamente na conta corrente da Contratada, junto 
ao Banco Bradesco, agência n° 2218 e conta corrente n° 0049681-2.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2024.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

Proc



7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(âo) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsqbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14,133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados:

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o vator correspondente aos danos 
sofridos:

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, ..parágrafo 
único,..dg,Lei.n”J.4t133..,de,2021.;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (arO.^^

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de202i:
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que:

a)

b)

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

d)

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

g)

h)

11.2.

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14,133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", **c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 
2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, "c” e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14,133, de 2021).

iv) Multa:
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(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lein° 14.133, 
de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art, 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12,846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art, 159).

11.10. A personalidade jundica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14J33tde202Lj

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21,

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Folha
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n,° 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. Financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/Ns - VILA VIANA 
CEP: 65 943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

CODIGO DE FICHA 308
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.540 Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências

CODIGO DE FICHA 309
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.541 Transferências do FUNDEB -
Complementação da União

CODIGO DE FICHA

CODIGO DE FICHA 310
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.543 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União
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ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2069.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.542 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União

CODIGO DE FICHA 366
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.365.0013.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.542 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ort. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e 
ieguintes..dqleL^^

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N8 - VILA VIANA 
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contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) rnês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 
dq.M.nll 4 J.33z..de.2O21.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21,

Formosa da Serra Negra - MA, 17 de junho de 2024.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE

ÇARVALHO MODESTO LTDA 
CNPJ sob o n° 39.993.778/0001-84 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

NOME:_________________________________________

NOME:__________

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» • VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N* 01616^8^/0001-13

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCACAO - FUNDEB FSN e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n’ 
39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, 
Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
12.361.0012.2069.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - 
Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei 
n° 14.133, de Io de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 17 de 
junho de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação por sua responsável legal o 
Sr. Edsomar Brandão de Sã CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTD A por seu 
representante legal o Sr. Murillo Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra 
Negra - MA, 19 de junho de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de 
Educação.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB FSN e a empresa 
CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material 
De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo 12.361.0012.2069.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA, vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores 
- DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação por sua 
responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA 
por seu representante legal o Sr. Murillo Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 
19 de junho de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2024 - REF.; PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 
39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: 
R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0026.2043.0000 MANUT. 
DAS ATIVIDADES DO FMS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 
14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde por sua responsável legal a Sra. Fernanda Soares de Souza 
CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante legal o Sr. Murillo Moura 
Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio de 2024. Fernanda Soares de Souza 
- Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N° 180/2024 - REF.: DISPENSA N° 005/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
030/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 180/2024 - REF.: DISPENSA N° 005/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
030/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa MAC FIGUEREDO, CNPJ n° 54.490.845/0001-

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://formosadaserranegra.diariomunicipal.net.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bede37ed4cd6fae4d5044cbd0bf5739ff248dd8a
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO

https://formosadaserranegra.diariomunicipal.net.br/diario


PREFEfTURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N5 01616.684/0001-13

CONTRATON0 186/2024
PROCESSO. ADM. N° 007/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE Si A PREFEITURA DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA CARVALHO MODESTO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. através da FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n, 
Centro, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.125.211/0001-30, 
doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Saúde a Sra. Fernanda Soares de Souza e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério 
da Fazenda sob o n° 39.993.778/0001-84 estabelecida na Rodovia BR 010, N° 90, 
Entroncamento - Imperatriz/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Murillo Moura Carvalho Modesto, conforme atos constitutivos 
da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 007/2024 e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 004/2024 - SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus. Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.
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Rubrica:PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N’ 01616.684/0001-13
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1.2. Objeto do contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

VALOR 
UNIT.

V. TOTAL

17 PNEU 215/70 RI 6 DUNLOP 20 UNIDADE R$ 1.280,00 R$ 25.600,00
24 PNEU 265/70 RI 6 DUNLOP 10 UNIDADE R$ 870,00 R$ 8.700,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 34.300,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação:

1.3.3. A Proposta do contratado:

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (grt 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 34.300.00 (trinta e quatro mil e trezentos 
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 
aoBgncojrodesc.fr ggêncjanlWlg.^

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ort. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2024.

7.2. Após o interregna de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.



8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso doMlMSJaMílU^^

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art, 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

9.6. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o . . Defesa. dp. Consumidor. (Lei. n°....8,.0.78,. de...1.990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

Código.de
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devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art, 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art, 92, 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) praticar alo fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
I 56, ^2% da Lei n° 14.133, de 2021 j:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b", “c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Leij£J4J33^de 
2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (aríJJA^

iv) Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei n, 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n° 14,133, de 2021. 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21,

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XÍX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

^^^^^^^^^
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13Q e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos:

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art, I31,caput, da Lein? 14.133, de 20211.

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
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CODIGO DE FICHA 443
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

DOTAÇÃO 10.301.0026.2043.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS

ELEMENTO DE 
DESPESAS

3.3.90.30.00- Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.600 Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes

CODIGO DE FICHA 542
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

DOTAÇÃO 10.301.0026.2043.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ELEMENTO DE 
DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc. 
Corrente)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, $1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art, 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Formosa da Serra Negra - MA, 18 de junho de 2024.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa CARVALHO E 

MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 34.300,00 
(trinta e quatro mil e trezentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0026.2043.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 10.301.0026.2043.0000 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 10 7 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO 
MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de Io de abril de 
2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Secretaria Municipal de Saúde por sua responsável legal a Sra. Fernanda Soares de Souza 
CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante legal o Sr. 
Murillo Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio 
de 2024. Fernanda Soares de Souza - Secretária Municipal de Saúde.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N’ 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB FSN e a empresa 
CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: RS 130.000,00 (cento e trinta mil reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material 
De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo 12.361.0012.2069.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores 
- DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação por sua 
responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA 
por seu representante legal o Sr. Murillo Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 
19 de junho de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 
39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: 
R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0026.2043.0000 MANUT. 
DAS ATIVIDADES DO FMS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n“ 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 
14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde por sua responsável legal a Sra. Fernanda Soares de Souza 
CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante legal o Sr. Murillo Moura 
Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio de 2024. Fernanda Soares de Souza 
- Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N° 180/2024 - REF.: DISPENSA N° 005/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
030/2024

EXTRATO DO CONTRATO N’ 180/2024 - REF.: DISPENSA N° 005/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
030/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa MAC FIGUEREDO, CNPJ n° 54.490 845/0001-

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://formosadaserranegra.diariomunicipal.net.br/dlario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bede37ed4cd6fae4d5044cbd0bf5739ff248dd8a
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

https://formosadaserranegra.diariomunicipal.net.br/dlario
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CONTRATO N° 155/2024
PROCESSO. ADM. N° 007/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 155/2024 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 
MODESTO E CARVALHO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA, sediada na AV. João da Mata e Silva, 
N° s/n, Vila Viana, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.616.684/0001-13, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pela Secretaria Municipal de Administração a Sra. Domingas Souza Silva e a empresa 
CARVALHO E MODESTO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o n° 39.993.778/0001-84 estabelecida na Rodovia BR 
010, N° 90, Entroncamento - Imperatriz/MA, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
007/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024 - SRP, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrafação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus. Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração de Formosa da Serra Negra/MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND VLR UNT VLR TOTAL

] CÂMARA DE AR 12.4-24 MAGNUM 6 UNIDADE R$ 520,00 R$ 3.120,00

2 CÂMARA DE AR 1400- 
24 MAGNUM 10 UNIDADE R$ 700,00 R$ 7.000,00

3 CÂMARA DE AR 17.5-25 MAGNUM 20 UNIDADE R$ 850,00 R$ 17.000,00
22 PNEU 245/70 RI 6 DUNLOP 10 UNIDADE R$ 1.000,00 R$ 10.000,00
23 PNEU 265/65 RI 7 DUNLOP 10 UNIDADE R$ 1.130,00 R$ 11.300,00

25
PNEU 275/80 R22.5
BORRACHUDO (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

MAGNUM 23 UNIDADE R$ 2.300,00 R$ 52.900,00

26
PNEU 275/80 R22.5
BORRACHUDO (COTA
RESERVADA)

MAGNUM 7 UNIDADE R$ 2.300,00 R$ 16.100,00

27
PNEU 275/80 R22.5 LISO
(AMPLA
CONCORRÊNCIA)

MAGNUM 45 UNIDADE R$ 2.200,00 R$ 99.000,00

28 PNEU 275/80 R22.5 LISO
(COTA RESERVADA) MAGNUM 15 UNIDADE R$ 2.200,00 R$ 33.000,00

29 PNEU 7.50-16 MAGNUM 20 UNIDADE R$ 1.020,00 R$ 20.400,00

32 PROTETOR DE CÂMARA 
AR 7.50-16 DUNLOP 20 UNIDADE R$ 100,00 R$ 2.000,00

33 PROTETOR DE CÂMARA
AR 17.5-25 DUNLOP 20 UNIDADE R$412.00 R$ 8.240,00

34 PROTETOR DE CÂMARA 
AR 9.00-20 DUNLOP UNIDADE R$ 140,00 R$ 0,00

TOTAL GLOBAL R$ 280.060,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA
CEP: 65 943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 280.060,00 (duzentos e oitenta mil e 
sessenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art, 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PMFSN/MA
Folha: /^^

Proc. _ ________

Rubrica: _^___
E«2iâ

Proc 
RuMca.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 
ao fignco feadesço, agência n° 2.^18 e conta corrente n° QQ4?£81:2.

7.

7.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2024.

7.2. Após o interregna de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8.

8.

8.1.

8.2.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado:

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art, 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:



9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (gt 
1161;

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, ^2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 
2021):

ii i) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e", "f", “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b’’, “c" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §51 da Lei n° 14.133, de 2021).

iv ) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, Vo, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133- 
de2ü21)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda



desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156. $8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n° 14.133, de 2021. 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 °, da Lei nQ 14.133, 
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art, 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
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PMFSN/MA
Folha: J^[________

Proc. ___________
Rubrica: _^x_________

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 do mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

tf
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo índenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

I

CODIGO DE FICHA 48
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGRA
-MA

DOTAÇÃO 04.122.0002.2005.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente)

CODIGO DE FICHA 191
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGRA
-MA

DOTAÇÃO 04.122.0002.2031.0000



DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA 
ESTRUTURA

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO
1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc .Corrente)

CODIGO DE FICHA 243
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
-MA

DOTAÇÃO 15.453.0002.2038.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE

ELEMENTO DÊ DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021 ■

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2Q21, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21.

Formosa da Serra Negra - MA, 01 de maio de 2024.

SECR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE

MODESTpl CARVALHO LTDA 
CNPJ sob o nl 39.993.778/0001 -84

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOM E:________________________

NOM E:_________________________________________

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 155/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a 
empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO. Contratação de 
Empresas para Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa da Serra Negra/MA - 
VALOR GLOBAL: R$ 280.060,00 (duzentos e oitenta mil e sessenta reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 04.122.0002.2031.0000 MANUT. 
DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
15.453.0002.2038.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 

(doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - 
BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA 
ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por 
sua responsável legal a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA por seu representante legal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto 
CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio de 2024. Domingas Souza Silva - 
Secretária Municipal de Administração.
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Educação de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 79.700,00 (setenta e nove mil e setecentos reais) 
- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)
3.3,90.30. 00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)
3.3.90.30. 00 - Material De Consumo 12.361.0012.2069.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)
3.3.90.30. 00 - Material De Consumo 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)
3.3.90.30. 00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n’ 14.133, de 2021 e 
DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 
2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria 
Municipal de Educação por sua responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa 
CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante legal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. 
Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 155/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N’ 00472024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 155/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, 
Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa 
da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 280.060,00 (duzentos e oitenta mil e sessenta reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 04.122.0002.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 15.453.0002.2038.0000 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA 
DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por sua responsável 
legal a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu 
representante legal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de 
maio de 2024. Domingas Souza Silva - Secretária Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
^ ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa G V RAMOS COME CARVALHO E 
MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de gêneros 
alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Educação de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 5.440,00 (cinco mil, quatrocentos e quarenta 
reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0007.2053.0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FMAS 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 08.244.0007.2015.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n’ 14.133, de 2021 
e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 
2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024, SIGNATÁRIOS: Secretaria 
Municipal de Assistência Social por sua responsável legal a Sra. Auila Cristine Santos Ribeiro CONTRATANTE e a 
empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante leal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto
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PMFSN/MA
Folha: H^

Proc._________ _

Rubrica: 'I APREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01616.684/0001-13

CONTRATO N° 156/2024
PROCESSO. ADM. N° 007/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
QUE FA1EM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
MODESTO E CARVALHO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, sediada na AV. João da Mata 
e Silva, N° 09, Centro, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.958.831/0001-73, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sra. Auila Cristine Santos Ribeiro e a 
empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 39.993.778/0001-84 estabelecida 
na Rodovia BR 010, N° 90, Entroncamento - Imperatriz/MA, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto, 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 007/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10 de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024 - SRP, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Formosa da Serra Negra/MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND VLR UNT V.TOTAL

10 PNEU 175/70 RI3 DUNLOP 8 UNIDADE R$ 250,00 R$ 2.000,00
11 PNEU 175/70 RI4 DUNLOP 8 UNIDADE R$ 430,00 R$ 3.440,00

TOTAL GLOBAL R$ 5.440,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contr^o.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.440,00 (cinco mil, quatrocentos e 
quarenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 
ao Banco Brqdesco. agência n° 221Ç e conta corrente n^QQ4?tâl-2.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art, 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2024.

7.2. Após o interregna de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice (s) estabelecido(s) para reajustamento venha (ml a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), wá(ão)
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pefinamentos

r^ AV JOAO DA MATA E SILVA S/N°-VILA VIANA 'rX^A
/ \ CEP 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA



CNPJ N* 01616.684/0001-13

devidos ou do garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, stadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (arL22x 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 202], o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.84Ó, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
.!..56,.§2°, da Lei n° 14-133, de 2Q21);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b", “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5 4o, da Lei n° 14.133, de 
2021);

iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e", “f", “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art, 156, 5 5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

■mm

iv) Multa:

(D valor daMoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEA 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



CNPJ Ns 01616.684/0001-13

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, $9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 °, da Lei n° 14.133, 
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

e)
normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2Q13, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.13.3, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de2Q21)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lein0 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art,.131, caput, da Lei nó 14.133, de 20211.

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçao correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
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CODIGO DE FICHA 611
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
EMAS

DOTAÇÃO 08.244.0007.2053.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FMAS

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social

CODIGO DE FICHA 667
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
FMAS

DOTAÇÃO 08.244.0007.2015.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc. 
Corrente)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei.. n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e



15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art,..1.36 
da Lein° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme grtg;,, ,§ E,,,,d,g.lgL,n°J,W

Formosa da Serra Negra - MA, 01 de maio de 2024.

AUILA CRISTINE SANTOS RIBEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE

MODES
CNPJ sob

TO E CARVALHO LTDA 
o r|° 39.993.778/0001-84 
CONTRATADA

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/NP - VILA VIANA
CEP 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: lÍj l________

Proc.__________ _
Rubrica: [$_____ ____

TESTEMUNHAS:

NOME:_________________________________________

NOME:_________________________________________

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/0001-13

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através 
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa 
G V RAMOS COME CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n’ 39.993.778/0001-84 OBJETO: 
Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da 
Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de 
Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 5.440,00 (cinco mil, quatrocentos e 
quarenta reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.000 7.2053.0000 MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES DO FMAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 08.244.0007.2015.0000 MANUT. DAS 
ATIV. DA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO 
MUNICIPAL N’ 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de Io de abril de 
2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: 

Secretaria Municipal de Assistência Social por sua responsável legal a Sra. Auila Cristine 
Santos Ribeiro CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu 
representante leal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra 
Negra - MA 03 de maio de 2024. Auila Cristine Santos Ribeiro - Secretária Municipal de 
Assistência Social.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N8 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



Educação de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 79.700,00 (setenta e nove mil e setecentos reais) 
- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2069.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n’ 14.133, de 2021 e 
DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n’ 14.133, de 1o de abril de 
2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria 
Municipal de Educação por sua responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa 
CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante legal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. 
Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 155/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 155/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N’ 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus. 
Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa 
da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 280.060,00 (duzentos e oitenta mil e sessenta reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 04.122.0002.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 15.453.0002.2038.0000 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA 
DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por sua responsável 
legal a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu 
representante legal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de 
maio de 2024. Domingas Souza Silva - Secretária Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO W» 156/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

/ O EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
^ ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa G V RAMOS COME CARVALHO E 
MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de gêneros 
alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Educação de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 5.440,00 (cinco mil, quatrocentos e quarenta 
reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0007.2053.0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FMAS 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 08.244.0007.2015.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n’ 14.133, de 2021 
e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 
2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretana 
Municipal de Assistência Social por sua responsável legal a Sra. Auíla Cristine Santos Ribeiro CONTRATANTE e a 
empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante leal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto
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CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA 03 de maio de 2024. Auil rístine Santos Ribeiro - Secretária 
Municipal de Assistência Social.

?(0C
Procfô

EXTRATO DO CONTRATO N’ 111/2024 - REF.: DISPENSA N° 002/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 111/2024 - REF.: DISPENSA N’ 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
017/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa BALSAS GASES E TINTAS LTDA, CNPJ n° 06.335.107/0001-77 - 
OBJETO: Contratação de empresas para Fornecimento de gases medicinais líquidos e gasosos concessão de 
cilindros em regime de comodato, para atender as necessidades da secretaria municipal de Saúde - VALOR 
GLOBAL: R$ 54.280,00 (cinquenta e quatro mil, duzentos e oitenta reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 1.600 
Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS 10.301.0002.2039.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente) - PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: 
Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável - DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024 
- SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Saúde por sua responsável legal a Sra. Fernanda Soares de Souza 
CONTRATANTE e a empresa BALSAS GASES E TINTAS LTDA por seu representante leal o Sr. Adriano Tavares 
Lucena CONTRATADA, Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio de 2024. Fernanda Soares de Souza - 
Secretária Municipal de Saúde.
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CONTRATO N° 15712024
PROCESSO. ADM. N° 00 7/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 157/2024 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA. POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA MODESTO E 
CARVALHO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, sediada na Av. João da Mata e Silva, N° s/n, Bairro Vila Viana, cidade 
de Formosa da Serra Negra/MA, Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCACAO - FUNDEB FSN, inscrito no CNPJ sob o n° 06.077.800/0001-97, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação o Sr.° Edsomar Brandão de Sá e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob 
o n° 39.993.778/0001-84 estabelecida na Rodovia BR 010, N° 90, Entroncamento - 
Imperatriz/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. 
Mirian Moura Carvalho Modesto, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n° 007/2024 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
004/2024 - SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: J2Z1____

Proc.___________ ___

Rubrica: 44?______

íWJll 
ProdE-Z 
RuMca_4U

1.2. Objeto da contratação:

HEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND VLR UNT VLR TOTAL

19 PNEU 215/75 RI 7.5 DUNLOP 20 UNIDADE R$ 1.280,00 R$ 25.600,00

2) PNEU 225/75 RI 6 (COTA
RESERVADA) DUNLOP 15 UNIDADE R$ 1.180,00 R$ 17.700,00

29 PNEU 7.50-16 MAGNUM 20 UNIDADE R$ 1.020,00 R$ 20.400,00

32 PROTETOR DE CÂMARA 
AR 7.50-16 DUNLOP 20 UNIDADE R$ 100,00 R$ 2.000,00

34 PROTETOR DE CÂMARA 
AR 9.00-20 DUNLOP 100 UNIDADE R$ 140,00 R$ 14.000,00

TOTAL GLOBAL R$ 79.700,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



CNPJ N9 01616.68 6/0001-13

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 79.700.00 (setenta e nove mil e setecentos 
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 
ao Bancg...^ ..gflâí^

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2024.

7.2. Após o interregna de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA. exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65 963-000. FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01616.684/0001-13

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

|^W 7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art, 92. XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

AV. JOAO DA MATA E SILVA SNC > VILA VIANA 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N" - VILA VIANA 
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



CNPJ N8 01616.684/0001-13

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, 5 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b”, "c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, 5 4o. da Lei n° 14.133, de

iii) Declaração de Inldoneldade para licitar e contratar quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato,

í. AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA
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bem como nas alíneas “b", “c" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 55°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(I) Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7o, da Lei n° 14.133, de 20211.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, 58°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51 °, da Lei n° 14.133. 
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a} ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto anfes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, çgRyL.d.g.lgi..n2.,.l,,l 2Q21).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

CODIGO DE FICHA 308
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.3Ó1.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.540 Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências

CODIGO DE FICHA 309
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.541 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União

CODIGO DE FICHA 310
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N« - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



CNPJ N« 01616.684/0001-13

FONTE DE RECURSO
1.543 Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União ____________________

CODIGO DE FICHA 333
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2069.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO
1.542 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União

CODIGO DE FICHA 366
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.365.0013.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.542 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art, 92, $1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, § 1 °, da Lei n° 14.133/21.

Formosa da Serra Negra - MA, 01 de maio de 2024.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE

MODESTO E ( ARVALHO LTDA
CNPJ sob o h° 39.993.778/0001-84 

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

NOME: ______________________________________

NOME:_________________________________________
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EXTRATO DO CONTRATO

4

EXTRATO DO CONTRATO N° 157/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCACAO - FUNDEB FSN e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 
39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, 
Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 79.700,00 (setenta e nove 
mil e setecentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS 

ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo 12.361.0012.2069.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - 
Material De Consumo 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 

(doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - 
BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA 
ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação por sua 

responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA por seu representante legal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto 
CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio de 2024. Edsomar Brandão de Sá - 
Secretário Municipal de Educação.

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 
39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: 
R$ 193.410,00 (cento e noventa e três e quatrocentos e dez reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
10.301.0026,2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14 133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores 
- DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde por sua responsável 
legal a Sra. Fernanda Soares de Souza CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu 
representante legal Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de 
maio de 2024. Fernanda Soares de Souza - Secretária Municipal de Saúde. C
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CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n® 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
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Educação de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 79.700,00 (setenta e nove mi! e setecentos reais) 
- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2069.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA; vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e 
DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DÊ 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 
2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria 
Municipal de Educação por sua responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa 
CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante legal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. 
Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 155/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 155/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, 
Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa 
da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 280.060,00 (duzentos e oitenta mil e sessenta reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 04.122.0002.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 15.453.0002.2038.0000 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA 
DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por sua responsável 
legal a Sra. Domingas Souza Silva CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu 
representante legal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de 
maio de 2024. Domingas Souza Silva - Secretária Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

J B EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 

w ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa G V RAMOS COME CARVALHO E 
MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de gêneros 
alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Educação de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 5.440,00 (cinco mil, quatrocentos e quarenta 
reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0007.2053.0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FMAS 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 08.244.0007.2015.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 3.3.90.30.00 - Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n’ 14.133, de 2021 
e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 
2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria 
Municipal de Assistência Social por sua responsável legal a Sra. Auila Cristine Santos Ribeiro CONTRATANTE e a 
empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu representante teal a Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto
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Rubrica: ^

PMFSN/MA
Folha: JÍ^I—

Proc.___________

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N* 0L616.684/0001-13

’ ProcNC-—

CONTRATO N° 158/2024
PROCESSO. ADM. N° 007/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 158/2024 
QUE FA1EM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA. POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA MODESTO E 
CARVALHO LTDA. NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. através da FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n, 
Centro, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.125.211/0001-30, 
doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Saúde a Sra. Fernanda Soares de Souza e a empresa CARVALHO E 
MODESTO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério 
da Fazenda sob o n° 39.993.778/0001-84 estabelecida na Rodovia BR 010, N° 90, 
Entroncamento - Imperatriz/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sra. Mírian Moura Carvalho Modesto, conforme atos constitutivos 
da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 007/2024 e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 004/2024 - SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus. Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



CNPJ N! 0L61A684/0001-13

1.2. Objeto da contrafação:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND VLR UNT VLR TOTAL

10 PNEU 175/70 RI3 DUNLOP 12 UNIDADE R$ 250,00 R$ 3.000,00
11 PNEU 175/70 RI4 DUNLOP 12 UNIDADE R$ 430,00 R$ 5.160,00
12 PNEU 185/60 RI 5 DUNLOP 10 UNIDADE R$ 470,00 R$ 4.700,00
13 PNEU 185/65 RI4 DUNLOP 10 UNIDADE R$ 465,00 R$ 4.650,00
14 PNEU 195/55 RI 6 DUNLOP 20 UNIDADE R$ 490,00 R$ 9.800,00
15 PNEU 205/75 R16 DUNLOP 30 UNIDADE R$ 990,00 R$ 29.700,00
i6 PNEU 215/65 RI 6 DUNLOP 20 UNIDADE R$ 1.300,00 R$ 26.000,00
18 PNEU 215/75 R16 DUNLOP 20 UNIDADE R$ 1.300,00 R$ 26.000,00

20
PNEU 225/75 RI6
(AMPLA
CONCORRÊNCIA)

DUNLOP 45 UNIDADE R$ 1.180,00 R$ 53.100,00

22 PNEU 245/70 RI6 DUNLOP 20 UNIDADE R$ 1.000,00 R$ 20.000,00
23 PNEU 265/65 RI 7 DUNLOP 10 UNIDADE R$ 1.130,00 R$ 11.300,00

TOTAL GLOBAL R$ 193.410,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

termo aditivo.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de



CNPJ N® 01616.684/0001-13

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 193.410,00 (cento e noventa e três e 
quatrocentos e dez reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art- 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 
ao Banco Bradesco, agência n° 2218 e conta corrente n° 0049681-2.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2024.

7.2. Após o interregna de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA
CEP: 65.943-000. FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante;

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, 5 2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1.220). bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
!O£.Q^

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (QELJJAparáarqfo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124JL d, da Lei tflllll 
de2Q21:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 202], o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g} comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 
1.56,..§2^ da Leino 14,133, de 20211;

ii ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, $ 4°, da Lei n°. 14.133, de 

2021):

ii i) Declaração de Inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b", “c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv ) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7o, da Lei n° 14.133, de 2021).

11,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, 5 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

. W AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N* - VILA VIANA
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11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14,1.33,. 
de 2021):

a)

b)

d)

e)

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 202 L ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2Q13, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14,133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inídôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11,12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 
163 da Lei n° 14.133/21,

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução 
NgmnativaSE^ESZML^

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

. 1 I AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA L
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado tunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

CODIGO DE FICHA 443
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

DOTAÇÃO 10.301.0026.2043.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS

ELEMENTO DE
DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.600 Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes

CODIGO DE FICHA 542
í ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

DOTAÇÃO 10.301.0026.2043.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ELEMENTO DE 
DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc. 
Corrente)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N° - VILA VIANA 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lein014.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art, 92, § Io, da Lei n° 14.133/21.

Formosa da Serra Negra - MA, 01 de maio de 2024.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE
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) M
MODESTO EiCARVALHO LTDA 

CNPJ sob b nf 39.993.778/0001-84 
CQNTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:_________________________________________

NOME:_________________________________________
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 158/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA {MA), através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA e a empresa CARVALHO E 

MODESTO LTDA, CNPJ n* 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA • VALOR GLOBAL: R$ 
193.410,00 {cento e noventa e três e quatrocentos e dez reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 3.3.90.30.00 - 
Material De Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N* 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de 
maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde por sua responsável legal a Sra. 

Fernanda Soares de Souza CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu 
representante legal Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra 
Negra - MA, 03 de maio de 2024. Fernanda Soares de Souza - Secretária Municipal de Saúde.
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Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas alterações posteriores 
- DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde por sua responsável 
legal a Sra. Fernanda Soares de Souza CONTRATANTE e a empresa CARVALHO E MODESTO LTDA por seu 
representante legal Sra. Mirian Moura Carvalho Modesto CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de 
maio de 2024. Fernanda Soares de Souza - Secretária Municipal de Saúde. C
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EXTRATO DO CONTRATO N° 157/2024 - REF.. PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 157/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB FSN e a empresa 
CARVALHO E MODESTO LTDA, CNPJ n° 39.993.778/0001-84 OBJETO: Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01616.684 0001-13

CONTRATO N° 159/2024
PROCESSO. ADM. N° 007/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nc 004/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 157/2024 
QUE FAIEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA CENTER LIMP 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, sediada na Av. João da Mata e Silva, N° s/n, Bairro Vila Viana, cidade 
de Formosa da Serra Negra/MA, Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCACAO - FUNDEB FSN, inscrito no CNPJ sob o n° 06.077.800/0001-97, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação o Sr.° Edsomar Brandão de Sã e a empresa CENTER LIMP LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 
24.922.187/0001-49 estabelecida na Q ASR NE 55 ALAMEDA 8. Ql 10, S/N. LOTE 01, 
PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS - TO, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sra. Ana Clara Santos Moura, conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 007/2024 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 004/2024 - SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA. nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA
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1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND VLR UNT VLR TOTAL

30
PNEU 900-20 LISO
(AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

SPEEDMAX/STEFR 75 UNIDADE R$ 1.300,00 R$ 97.500,00

31
PNEU 900-20 LISO
(COTA 
RESERVADA)

SPEEDMAX/STEER 25 UNIDADE R$ 1.300,00 R$ 32.500,00

TOTAL GLOBAL R$ 130.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de ínidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N° - VILA VIANA
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art-92, 
lYJdLeXYUl)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art^J/)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 130.000.00 (cento e trinta mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art, 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 
aoBqncqjrqdesçg,^ $493 e conta corrent£j£97&7,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ort, 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

aNTtR 
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7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (qrt. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

aiwtR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01.616.684 0001-13

PMFSN/MA
Folha: /<2^l

Proc.____ _____ _
Rubrica: _____

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art, 93. §2°, da Lei n° 14.133, de2021..

8.14, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação:

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.6, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14,133, de 2021:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

ijEWiWWMii'e»
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: _12^L1__ ___

Proc.__________ ____
Rubrica: .............

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (qljl 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, 5 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", “c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021);

ii i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e", “f". “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv ) Muita:

ilWKW
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(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
15O22^daLêir^^

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art, 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81°, da Lei n° 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular o prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, I60, da Lei n° 
1.4J33,...de.2O21)

11,11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1.
cumpridos;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.5.1.2.

12.5.1.3.

12.6. A

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art, 131, caput, da Lei n,° 14.133, de 2021).

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/ N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de
2021).
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

CODIGO DE FICHA 308
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDES
DOTAÇÃO 12.361.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDES (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.540 Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências

CODIGO DE FICHA 309
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.541 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União

CODIGO DE FICHA 310
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.543 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União

CENTER fcww<M*R'
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CODIGO DE FICHA 333
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.361.0012.2069.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.542 Transferências do FUNDEB -
Complemenfação da União

CODIGO DE FICHA 366
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 03 FUNDEB
DOTAÇÃO 12.365.0013.2042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 - Material De Consumo

FONTE DE RECURSO 1.542 Transferências do FUNDEB - 
Complemenfação da União

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (grt, 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariomente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
dq..Lei..rC. 14 3 33^6.2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art, 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorreremda execuçãodeste Termode Contratoque não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Formosa da Serra Negra - MA, 02 de maio de 2024.

EDSOMAR8RANDAO DE SA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

NOME:_____________ _____________________

NOME:

AV JOAO OA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 159/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCACAO - FUNDÊB FSN e a empresa CENTER LIMP LTDA, CNPJ n° 24,922.187/0001-49 
OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e 
protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa 
da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 12.361.0012.2069.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.0) - Material De Consumo 
12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, 
de Io de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 
2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação por sua responsável legal o Sr. 
Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CENTER LIMP LTDA por seu representante 
legal a Sra. Ana Clara Santos Moura CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA, 03 de maio 
de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N* - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Formosa da Serra Negra - MA, 13 de maio de 2024.

cintos de segurança. SISTEMA ELÉTRICO: Iluminação 
interna com 03 luminárias alôgenas no teto e 04 
luminárias em leds; 01 farol de embarque instalado sobre 
a porta traseira; 02 tomadas internas 2P+T 110 Vca; 02 
tomada Interna 12 Vcc; Inversor de voltagem 400 Watts. 
SINALIZADOR: Sinalização barra com sirene de 100 
watts eletrônica e 01 tom; Luzes de advertência fixadas 
nas laterais do veículo, sendo 03 em cada lado e 02 na 
traseira. OXIGENOTERAPIA: Sistema de oxigênio com 
suporte para cilindro de 16 litros; Instalação de um 
cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e 
manômetro; Régua de oxigênio de 03 pontas com 
fluxômetro / aspirador / umidificador. VENTILAÇÃO; 
Instalação de 01 ventilador; Instalação de 01 exaustor. 
VIDROS; Vidro fixo com película jateada nas duas portas 
traseiras; Vidro de correr com película jateada na porta 
lateral; Vidro de correr junto a divisória entre a cabine do 
motorista e a do paciente. DEMAIS ITENS: Instalação de 
01 suporte para soro fixado no balaústre; Balaústre 
fixado no teto; Acabamentos em sicaflex (vedação de 
todos os cantos existentes): Reforço fixado no piso, 
embaixo de todas as rodas da maca em alumínio.

PrxHÍ--------
RuMr

FERNANDA SOARES DE SOUZA
Secretário Municipal de Saúde 
AUTORIDADE COMPETENTE

EXTRATO DO CONTRATO N° 159/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP

EXTRATO DO CONTRATO N° 159/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB FSN e a empresa 
CENTER LIMP LTDA, CNPJ n’ 24.922.187/0001-49 OBJETO: Contratação de Empresas para Fornecimento de 
Pneus, Câmaras de ar e protetores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa 
da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
12.361.0012 2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3 90 30.00 - Material De Consumo 
12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
12.361.0012.2069.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 
12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90 30.00 - Material De Consumo - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2023 - BASE LEGAL; Lei n° 14.133, de 1e de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA 
DA ASSINATURA: 02 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação por sua responsável 
legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CENTER LIMP LTDA por seu representante legal 
a Sra. Ana Clara Santos Moura CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA. 03 de maio de 2024. Edsomar 
Brandão de Sá — Secretário Municipal de Educação.
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COMANDO
AUTO PEÇAS

Ao, Setor de Compras 
Formosa da Serra Negra/MA

EMPRESA:
RAZÃO SOCIL: D. S. S. DA SILVA
SEDE: AV. EDSON LOBÃO, N° 151, CENTRO - FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
19.015.326/0001-10
TELEFONE: (99) 98405-9813
E-MAIL: dominqossidney20(S)qmail.com

COTAÇÃO DE PREÇO:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

1 CÂMARA DEAR 12.4-24 23 R$ 850,00 R$ 19.550,00
2 CÂMARA DEAR 1400-24 10 R$ 1.050,00 R$ 10.500,00
3 CÂMARA DE AR 17.5-25 40 R$ 1.220,00 R$ 48.800,00
4 CÂMARA DEAR 7.50-16 50 R$ 250,00 R$ 12.500,00
5 CÂMARA DE AR 9.00-20 100 R$ 200,00 R$ 20.000,00
6 PNEU 12.4-24 12 LONAS 12 R$ 5.500,00 R$ 66.000,00
7 PNEU 1400-24 12 LONAS 10 R$ 6.020,00 R$ 60.200,00
8 PNEU 17.5-25 20 LONAS 20 R$ 10.500,00 R$210.000,00
9 PNEU 175/70 RI3 20 R$ 450,00 R$ 9.000,00
10 PNEU 175/70 RI4 20 R$ 750,00 R$ 15.000,00
11 PNEU 185/60 R15 10 R$ 850,00 R$ 8.500,00
12 PNEU 185/65 R14 10 R$ 856,00 R$ 8.560,00
13 PNEU 195/55 RI6 20 R$ 950,00 R$ 19.000.00
14 PNEU 205/75 RI 6 30 R$ 1.250,00 R$ 37.500,00
15 PNEU 215/65 R16 26 R$ 1.350,00 R$ 35.100,00
16 PNEU 215/70 R16 26 R$ 1.400,00 R$ 36.400,00
17 PNEU 215/75 R16 26 R$ 1.550,00 R$ 40.300.00
18 PNEU 215/75 RI7.5 26 R$ 1.750,00 R$ 45.500,00
19 PNEU 225/75 RI6 60 R$ 1.800,00 R$ 108.000.00
20 PNEU 245/70 RI 6 30 R$ 1.500,00 R$ 45.000,00
21 PNEU 265/65 RI7 20 R$ 1.950,00 R$ 39.000,00
22 PNEU 265/70 RI 6 20 R$ 1.754,00 R$ 35.080,00

23
PNEU 275/80 R22.5 
BORRACHUDO

30 R$ 3.650,00 R$ 109.500,00

24 PNEU 275/80 R22.5 LISO 60 R$ 3.500,00 R$210.000,00
25 PNEU 7.50-16 40 R$ 1.500,00 R$ 60.000,00
26 PNEU 900-20 LISO 100 R$ 1.800,00 R$ 180.000,00

AVENIDA EDSON LOBÃO, N° 151, CENTRO - FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA

qmail.com
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27
PROTETOR DE CÂMARA AR 
7.50-16

40 R$ 150,00 R$ 6.000,00

28
PROTETOR DE CÂMARA AR 
17.5-25

20 R$ 800,00 R$ 16.000.00

29
PROTETOR DE CÂMARA AR 
9.00-20

100 R$ 500,00 R$ 50.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 1.560.990,00

1. PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO: 90 DIAS
2. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE: 
Domingos Sidney Santos da Silva
CIn°0381443220099
CPF n° 041.906.093-66

Formosa da Serra Negra/MA - 03 de Abril de 2025.

CPF n° 041.906.093-66

AVENIDA EDSON LOBÃO, N° 151, CENTRO - FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA



PROPOSTA AJUSTADA Hs.»sjl2

OBJETO: fornecimento de pneus para veículos e maquinários pesados da Prefeitura Municipal de Nova 
Colinas - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Dados da empresa:
RAZÃO SOCIAL: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70
ENDEREÇO: AVENIDA CONTORNO, N° 251, BAIRRO: BACABA, BALSAS - MA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

B i CÂMARA DE AR 12.4-24 23 R$ 800,00 R$ 18.400,00
2 CÂMARA DE AR 1400-24 10 R$ 1.100,00 R$ 11.000,00
3 CÂMARA DE AR 17.5-25 40 R$ 1.250,00 R$ 50.000,00
4 CÂMARA DE AR 7.50-16 50 R$ 280,00 R$ 14.000,00
5 CÂMARA DE AR 9.00-20 100 R$210,00 R$ 21.000,00
6 PNEU 12.4-24 12 LONAS 12 R$ 5.500,00 R$ 66.000,00
7 PNEU 1400-24 12 LONAS 10 R$ 6.200,00 R$ 62.000,00
8 PNEU 17.5-25 20 LONAS 20 R$ 10.600,00 R$212.000,00
9 PNEU 175/70 RI3 20 R$ 500,00 R$ 10.000,00
10 PNEU 175/70 RI 4 20 R$ 760,00 R$ 15.200,00
11 PNEU 185/60 RI 5 10 R$ 900,00 R$ 9.000,00
12 PNEU 185/65 R14 10 R$ 900,00 R$ 9.000,00
13 PNEU 195/55 RI 6 20 R$ 1.000,00 R$ 20.000,00
14 PNEU 205/75 RI6 30 R$ 1.300,00 R$ 39.000,00

PNEU 215/65 RI 6 26 R$ 1.400,00 R$ 36.400,00
16 PNEU 215/70 RI6 26 R$ 1.400,00 R$ 36.400.00
17 PNEU 215/75 RI6 26 R$ 1.650,00 R$ 42.900,00
18 PNEU 215/75 RI 7.5 26 R$ 1.900,00 R$ 49.400,00
19 PNEU 225/75 RI 6 60 R$ 2.000,00 R$ 120.000,00
20 PNEU 245/70 RI6 30 R$ 1.800,00 R$ 54.000,00
21 PNEU 265/65 RI 7 20 R$ 2.000,00 R$ 40.000,00
22 PNEU 265/70 RI6 20 R$ 1.850,00 R$ 37.000,00
23 PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO 30 R$ 3.800,00 R$ 114.000,00
24 PNEU 275/80 R22.5 LISO 60 R$ 3.800,00 R$ 228.000,00
25 PNEU 7.50-16 40 R$ 1.700,00 R$ 68.000,00
26 PNEU 900-20 LISO 100 R$ 1.850,00 R$ 185.000,00
27 PROTETOR DE CÂMARA AR 7.50-16 40 R$ 150,00 R$ 6.000,00
28 PROTETOR DE CÂMARA AR 17.5-25 20 R$ 750,00 R$ 15.000,00
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29 | PROTETOR DE CÂMARA AR 9.00-20 | 100 | R$ 600,00 | R$ 60.000,001

Total da proposta R$ 1.648.700,00

Validade Da Proposta: 60 (noventa) Dias

CONTATO DA EMPRESA:
a) Pessoa: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
b) Telefone fixo (se tiver):
c) Celular (se tiver): (99) 988067785
d) Email: pneusteel@hotmail.com

Balsas 04 de abril de 2025

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70 

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA 
CPF: 007.601.783-48 Sócio Proprietário
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COTAÇÃO DE PREÇO

Empresa: MESSIAS SANTOS REIS
CNPJ: 40.090.239/0001-14,
Endereço: AAV. José do Patrocinio Milhomem, N 0 05, Sala 05, Quadra 02, Lote 01,
Bairro: Alvorada, Formosa da Serra Negra/MA

A
Prefeitura de Formosa Da Serra Negra

Wjeto: fornecimento de pneus e câmara de ar.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 CÂMARA DE AR 12.4-24 23 R$ 853,00 R$ 19.619,00

2 CÂMARA DE AR 1400-24 10 R$ 1.172,00 R$ 11.720,00

3 CÂMARA DEAR 17.5-25 40 R$ 1.337,00 R$ 53.480,00

4 CÂMARA DEAR 7.50-16 50 R$ 280,00 R$ 14.000,00

5 CÂMARA DE AR 9.00-20 100 R$210,00 R$21.000,00

6 PNEU 12.4-24 12 LONAS 12 R$ 5.842,00 R$ 70.104,00

7 PNEU 1400-24 12 LONAS 10 R$ 6.608,00 R$ 66.080,00

• PNEU 17.5-25 20 LONAS 20 R$ 11.158,00 R$ 223.160,00

9 PNEU 175/70 RI3 20 R$ 526,00 R$ 10.520,00

10 PNEU 175/70 RI4 20 R$ 804,00 R$ 16.080,00

11 PNEU 185/60 RI5 10 R$ 948,00 R$ 9.480,00

12 PNEU 185/65 RI4 10 R$ 948,00 R$ 9.480,00

13 PNEU 195/55 RI 6 20 R$ 1.050,00 R$21.000,00

14 PNEU 205/75 RI 6 30 R$ 1.402,00 R$ 42.060,00

15 PNEU 215/65 RI 6 26 R$ 1.533,00 R$ 39.858,00

16 PNEU 215/70 RI 6 26 R$ 1.531,00 R$ 39.806,00
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17 PNEU 215/75 RI 6 — 26 R$ 1.783,00 R$ 46.358,00

18 PNEU 215/75 RI 7.5 -----jiJ—- ------26 R$ 2.031,00 R$ 52.806,00

19 PNEU 225/75 RI 6 60 R$ 2.121,00 R$ 127.260,00

20 PNEU 245/70 RI 6 30 R$ 1.903,00 R$ 57.090,00

21 PNEU 265/65 RI 7 20 R$2.116,00 R$ 42.320,00

22 PNEU 265/70 RI 6 20 R$ 1.939,00 R$ 38.780,00

23 PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO 30 R$ 4.036,00 R$ 121.080,00

24 PNEU 275/80 R22.5 LISO 60 R$ 4.026,00 R$ 241.560,00

l|L_ PNEU 7.50-16 40 R$ 1.805,00 R$ 72.200,00

26 PNEU 900-20 LISO 100 R$ 1.983,00 R$ 198.300,00

27 PROTETOR DE CÂMARA AR 7.50-16 40 R$ 160,00 R$ 6.400,00

28 PROTETOR DE CÂMARA AR 17.5-25 20 R$ 792,00 R$ 15.840,00

29 PROTETOR DE CÂMARA AR 9.00-20 100 R$ 614,00 R$ 61.400,00

R$ 1.748.841,00

Validade da proposta: 60 dias
Formosa da Serra Negar/MA 02 de abril de 2025

MESSIAS SANTOS REIS
CPF: n° 605.685.963-07

Representante legal


